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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9383 DE 25 DE A G O S TO DE 2021

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 9.191, DE 02 DE
MARÇO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera o artigo 5º da Lei Estadual nº 9.191, de 02 de março
de 2021, que passa a vigorar acrescido de um parágrafo:

“Art. 5º - O valor do benefício será de R$ 200,00 (duzentos
reais) com adicional de R$ 50,00 (cinquenta reais) por filho
menor, limitado a 2 (dois) filhos.

§ 1º - A forma e a data de pagamento do auxílio de que trata
o caput deste artigo serão fixados por ato regulamentar do
Poder Executivo.

§ 2º - O Poder Executivo, deverá publicar em portal da trans-
parência, por meio de link específico, o nome, os cinco úl-
timos números do CPF e, havendo, do NIS (número de iden-
tificação social) e o Município dos beneficiários.

§ 3º - Fica acrescido ao benefício de que trata o caput deste
artigo o valor de, no mínimo, R$ 50,00 (cinquenta reais) a, no
máximo, R$ 80,00 (oitenta reais), especificamente destinado à
aquisição de botijão de gás (GLP), podendo, inclusive, ser
creditado por qualquer meio digital, a critério do órgão paga-
d o r. ”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO

Governador

Projeto de Lei nº 4389/21

Autoria dos Deputados: André Ceciliano, Luiz Paulo, Lucinha, Carlos
Minc, Eliomar Coelho, Waldeck Carneiro, Dani Monteiro, Rubens Bom-
tempo, Martha Rocha, Celia Jordão, Rosenverg Reis, Bebeto, Samuel
Malafaia, Mônica Francisco, Flavio Serafini, Danniel Librelon, Giovani
Ratinho, Anderson Alexandre, Vandro Família, Valdecy da Saúde, Jair
Bittencourt, Pedro Ricardo, Sergio Fernandes , Marcelo Cabeleireiro,

*LEI Nº 9361 DE 19 DE JULHO DE 2021

ALTERA A LEI Nº 9.040, DE 02 DE OUTUBRO
DE 2020, INCLUINDO O INCISO X AO § 3º E
O § 13, AMBOS AO ARTIGO 1º.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Incluam-se o inciso X ao § 3º do artigo 1º e § 13 ao artigo
1º da Lei nº 9.040, de 02 de outubro de 2020:

“Art. 1º - (...)

§ 3º - (...)

(...)

X - gestantes, puérperas e lactantes.

§ 13 - No ato de apresentação para vacinação, as pessoas
de que trata o inciso X do § 3º deste artigo, devem ser orien-
tadas sobre os seguintes aspectos:

I - pessoas gestantes ou puérperas devem manter

as medidas de proteção contra a Covid-19, mesmo após a
aplicação das doses da vacina e após transcorrido o período
necessário para a imunoconversão;

II - em caso de reação adversa, a pessoa gestante ou puér-
pera deverá procurar unidade de saúde para fins de acom-
panhamento e monitoramento.”

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2021

CLÁUDIO CASTRO

Governador

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.739 DE 25 DE AGOSTO DE 2021

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
OS CARGOS EM COMISSÃO VAGOS QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo nº SEI-150001/010119/2021,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Administra-
ção Pública esculpidos no artigo 37 da CRFB; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, da estrutura
organizacional da Secretaria de Estado da Casa Civil, para a estrutura
básica do Gabinete de Segurança Institucional do Governo do Estado
do Rio de Janeiro (GSI-RJ), os cargos em comissão, vagos, conforme
Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO

Governador

ANEXO ÚNICO

ID FUNCIONAL DO ÚLTIMO OCUPANTE CARGO EM COMISSÃO

SÍMBOLO DENOMINAÇÃO

5014995-4 DAS-8 Assessor

5 11 2 7 9 0 - 3 / 1 DAS-8 Assessor

5103563-4 DAS-7 Assessor

Id: 2336839

Gustavo Schmidt, Marcelo Dino, Marcus Vinícius, Enfermeira Rejane,
Átila Nunes, Dionisio Lins, Subtenente Bernardo, Val Ceasa, Welling-
ton José, Márcio Canella, Marcos Muller, Eurico Junior, Renata Souza,
Tia Ju e Alana Passos.

Id: 2336745

Projeto de Lei nº 4217/21

Autoria dos Deputados: Marcus ViniciuS, André Ceciliano, Lucinha,
Alana Passos, Tia Ju, Adriana Balthazar, Célia Jordão, Renata Souza,
Martha Rocha, Mônica Francisco, Rosane Félix, Franciane Motta, Dio-
nísio Lins, Noel de Carvalho, Chico Machado, Bebeto, Carlos Macedo,
Flávio Serafini, Danniel Librelon, Bruno Dauaire, Waldeck Carneiro, Eu-
rico Junior, Marcelo Dino, Jorge Felippe Neto, Vandro Família, Ander-
son Alexandre, Samuel Malafaia, Pedro Ricardo, Sérgio Fernandes,
Zeidan, Valdecy da Saúde, Enfermeira Rejane, Átila Nunes, Dr. Deo-
dalto, Giovani Ratinho, Jair Bittencourt, Marcelo Cabeleireiro, Marcos
Muller, Val Ceasa, Márcio Canella e Wellington José.

*Republicado por ter saído com incorreções no DO de 20.06.2021

Id: 2336746
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